
aprovou a Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal para o exercício de 2024, e o
Decreto nº 37.427, de 22 de junho de 2016 alterado, parcialmente, pelo Decreto nº 37.471,
de 08 de julho de 2016, que dispõe sobre a descentralização de execução de créditos
orçamentários, resolvem:
Art. 1º Descentralizar a execução do crédito orçamentário, na forma a seguir especificada:
De: UG: 570.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO
FEDERAL
UO: 57.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL
Para: UG: 310.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO
FEDERAL
UO: 27.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL
I - OBJETO: Realização do projeto/evento: HAIR BRASÍLIA AND BEAUTY, conforme
Ofício Eletrônico registrado no SISCONEP - n° 10820/2024, Parlamentar DAYSE
AMARILIO.
II - VIGÊNCIA: data de início: 30/06/2024: término: 30/09/2024
III - PT: 14.422.6211.9107.0347 (EPI) TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA A
ENTIDADES - APOIO A PROJETOS VOLTADOS À POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
AS MULHERES NO DISTRITO FEDERAL

Natureza da Despesa Fonte Valor

33.50.41 100 200.000,00

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

GISELLE FEREIRA DE OLIVEIRA
Secretária de Estado da Mulher do Distrito Federal

Titular da Unidade Gestora Concedente
 

CRISTIANO ARAÚJO
Secretário de Estado de Turismo do Distrito Federal

Titular da Unidade Gestora Executante

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAMÍLIA E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 251, DE 14 DE JUNHO DE 2024

Tornar pública a relação dos processos de entidades de assistência social, sem fins
lucrativos e entidades religiosas, que serão contemplados com a Busca Ativa regulamentada
pela Portaria nº 232, de 10 de maio de 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105 da Lei Orgânica
do Distrito Federal, considerando o disposto no Artigo 45 do Decreto nº 43.209, de 11 de
abril de 2022, que estabelece a obrigatoriedade da busca ativa, e do artigo 4º do Decreto
Distrital nº 45.563, bem como o disposto nos incisos X, XI, XII, XIII do artigo 2º do
Regimento Interno da Secretaria de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal,
resolve:

Art. 1º Tornar pública a relação dos processos de entidades de assistência social, sem fins
lucrativos e entidades religiosas, que serão contemplados a com a Busca Ativa
regulamentada pela Portaria nº 232, de 10 de maio de 2024:

§ 1º Região Administrativa de Gama- RA II:

I - Processo: 00390-00008082/2019-94;

II - Processo: 00390-00009228/2019-19;

III - Processo: 00111-00004302/2020-05;

IV - Processo: 04027-00000235/2022-31;

V- Processo: 00111-00008183/2022-13;

VI - Processo: 00111-00008184/2022-68;

VII - Processo: 00111-00008255/2022-22;
VIII - Processo: 00111-00008596/2022-06;
IX - Processo: 00111-00008601/2022-72;
X - Processo: 00111-00008598/2022-97;
XI - Processo: 00111-00008604/2022-14;
XII - Processo: 00111-00008614/2022-41;
XIII - Processo: 00111-00008600/2022-28;
XIV - Processo: 00111-00008603/2022-61;
XV - Processo: 00111-00008739/2022-71;
XVI - Processo: 00111-00008752/2022-21;
XVII - Processo: 00111-00008754/2022-10;
XVIII - Processo: 00111-00008743/2022-30;
XIX - Processo: 00111-00008749/2022-15;
XX - Processo: 00111-00008746/2022-73.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO DELMASSO

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 152, DE 20 DE JUNHO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são delegadas por meio da
constante no Decreto nº 39.805 de 06 de maio de 2019, das atribuições que lhe confere o
artigo 105, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal e demais atribuições e
competências legais e regimentais, resolve:
Art. 1º Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias, conforme § 4º, do art. 9º da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, a contar da data finda, a fim de dar continuidade à análise e
conclusão dos trabalhos da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
RESPONSABILIZAÇÃO- PAR instaurada pela Portaria nº 305, de 10 de novembro de
2023, publicada no DODF nº 213, de 14 de novembro de 2023, página 46. Reconduzida em
PORTARIA Nº 345, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023, publicada no DODF Nº 88-A, de
28 de Dezembro de 2023, pag. 18, referente ao Processo nº 00480-00005760/2019-58,
pelos motivos elencados pela Presidente da comissão em despacho (143953846).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO ABRANTES

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 

RESOLUÇÃO Nº 44, DE 17 DE JUNHO DE 2024 (*)

O CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL – CAS/DF,
no uso de suas competências legais conferidas pela Lei nº 997, de 29 de dezembro de
1995 e suas alterações, em consonância com a Resolução CAS/DF nº 79/2010, e
conforme deliberado pela Comissão Eleitoral do Processo Eleitoral da Sociedade Civil
para o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal – CAS/DF, Gestão
2024/2027, resolve:

Art. 1º Tornar pública a lista definitiva de habilitados no processo eleitoral da
representação da Sociedade Civil no Conselho de Assistência Social do Distrito
Federal - CAS/DF, para o triênio 2024/2027.

Art. 2º Os habilitados ficam convocados a comparecer no dia e hora da Assembleia
Eleitoral, conforme o calendário divulgado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NEIDIANA ADRIANA JERÔNIMO DA CUNHA

Presidente

 

REPRESENTANTES DE USUÁRIOS HABILITADOS NA QUALIDADE DE
CANDIDATOS/ELEITORES:

Nome, requerimento SEI n°
1. SIMONE RODRIGUES DE MOURA, 141354180
2. LUIZ DOS SANTOS VIDERO NETO, 141564469
3. LUCIANO ROCHA ARAÚJO, 141823295
4. WALISSON RODRIGUES BATISTA, 141823459
5. LUÍS MAURÍCIO ALVES DOS SANTOS, 142363004
6. VANESSA MOREIRA DINIZ, 143035185
REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÃO DE USUÁRIOS HABILITADOS NA
QUALIDADE DE CANDIDATOS/ELEITORES:
Nome da organização, CNPJ, Nome do representante perante o CAS/DF, requerimento SEI n°
1. ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES DO GAMA E ENTORNO – ADGE,
05.667.908/0001-77, ANGELA MARIA DA SILVA, 142363265 e 142594014
2. INSTITUTO SOCIAL ESPORTIVO EDUCACIONAL JOGADAS UNIFICADAS -
ISEJUS, 47.169.857/0001-01, GLAUCIA PINHEIRO DA SILVA, 142428361
REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÃO DE USUÁRIOS HABILITADOS NA
QUALIDADE DE ELEITORES:
Nome da organização, CNPJ, Nome do representante perante o CAS/DF, requerimento
SEI n°
1. ASSOCIAÇÃO DAS OBRAS PAVONIANAS DE ASSISTÊNCIA - CEAL LP,
62.382.395/0006-04, MARIA INÊS CORREIA SERRA VIEIRA, 141707626 e
141762195
REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÃO DE TRABALHADORES HABILITADOS
NA QUALIDADE DE CANDIDATOS/ELEITORES:
Nome da organização, CNPJ, Nome do representante perante o CAS/DF, requerimento
SEI n°
1. ASSOCIAÇÃO DE MUSICOTERAPIA DO DF, 11.735.526/0001-36, PATRÍCIA
MARIA CYRIACO DA SILVA, 141183351
2. CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL-CRESS/DF, 00.109.561/0001-
23, GISLAINE ANDREA ALMEIDA MEDEIROS, 141427632 e 142568094
3. CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA- CRP/DF, 37.115.532/0001-84,
LEOVANE GREGÓRIO, 141865484
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4. SINDICATO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CULTURAL DO GDF – SINDSASC, 06.925.239/0001-59, ELIZABETH
TRINDADE BARBOSA, 142862431

5. SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES – SINTIBREFF,
07.005.403/0001-72, KAREN MARCELA LIMA DE SIQUEIRA FREITAS,
142874820

6. ORDEM DOS ADVOGADOS - OAB/DF, 00.368.019/0001-95, ANDRESSA
ALDRIGUES CÂNDIDO, 141924385

7. CONSELHO DE ENTIDADES DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
DF - CEPAS, 03. 603.958/0001-65, LORENA MARINHO DA SILVA, 143590485

REPRESENTANTES DE ENTIDADE OU ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL HABILITADOS NA QUALIDADE DE CANDIDATOS/ELEITORES:

Nome da organização, CNPJ, Nome do representante perante o CAS/DF,
requerimento SEI n°

8. SOCIEDADE BÍBLICA DO BRASIL, 33.579.376/0008-28, ROSENEIA
CARDOZO DOS SANTOS, 141183529

9. ASSOCIAÇÃO POSITIVA DE BRASÍLIA, 03.637.022/0001-55, WEBERTON
RODRIGO DOS SANTOS LIMA, 141183679

10. INSTITUTO DOANDO VIDA POR RAFA E CLARA, 29.527.754/0001-86,
LUCIANA STUDART LINS DE ALBUQUERQUE, 141204696

11. ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE,
00.643.692/0001-96, PEDRO GUSTAVO FERNANDES MATIAS PEREIRA,
141343141

12. ASSISTÊNCIA SOCIAL CASA AZUL, 33.486.911/0001-20, AMANDA MOTA
MEIRELES, 141356021 141958289,

13. INSTITUTO INTEGRIDADE, 00.065.060/0001-92, NELSON SANCHEZ
VENTURA, 141563601

14. INSTITUTO BERÇO DA CIDADANIA, 08.923.241/0001-14, CLEMILSON
CORREIA DE OLIVEIRA, 141704879

15. ORGANIZAÇÃO NOVA ACRÓPOLE LAGO NORTE, 03.653.094/0001-96,
CRISTIANE PEREIRA RODRIGUES NEVES, 141705992
16. INSTITUTO RECICLANDO SONS, 07.830.980/0001-07, REJANE PACHECO
DE CARVALHO, 141753846
17. ACONCHEGO - GRUPO DE APOIO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E
COMUNITÁRIA, 02.477.269/0001-99, SHEILA SIQUEIRA DE JESUS, 141767837
18. CASA DO CEARÁ EM BRASÍLIA, 00.096.933/0001-24, MARIA DJANIRA
GONÇALVES, 141824617
19. COLETIVO DA CIDADE, 16.482.372/0001-31, DENYSE FURUHASHI,
141844110
20. ALDEIAS INFANTIS SOS, 35.797.364/0004-71, PATRÍCIA ANDRADE
SANTIAGO SILVA MELLO, 141853035
21. FEDERAÇÃO ESPIRITA DO DF, 00.102.640/0001-02, LOSANGELIS
VIVEIROS GREGÓRIO DA CUNHA, 141855131
22. ASSOCIAÇÃO DOS IDOSOS DE TAGUATINGA, 02.576.080/0001-53,
MARIA VINCENTINA LOPES DE LUCENA, 141857421
23. INSTITUTO PRÓ EDUCAÇÃO E SAÚDE – PROEZA, 05.769.341.0001-40,
ANA KÁTIA FERRREIA CONCEIÇÃO, 141921909
24. ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS PRÓ-VIDA ESTRUTURADA - VIVER,
01.918.834/0001-43, ANDERSON REGNER DOS SANTOS FOGO, 142497720 e
143374717
25. INSTITUTO INCLUSÃO E DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO SOCIAL,
05.475.759.0001-44, NATANAEL DA MARCENA COSTA, 142610009
26. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA ÀS FAMÍLIAS DE
CRIANÇAS PORTADORAS DE CÂNCER E HEMOPATIAS - ABRACE,
01.973.478/0001-60, MONICA OLEGÁRIO CASTRO, 143599354
REPRESENTANTES DE ENTIDADE OU ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL HABILITADOS NA QUALIDADE DE ELEITORES:
Nome da organização, CNPJ, Nome do representante perante o CAS/DF,
requerimento SEI n°
1. OBRA DE ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA E À SOCIEDADE – OASIS,
37.160546/0001-10, ROBERTA FERNANDES DE MORAIS RIBEIRO, 143492015
2. ASSOCIAÇÃO CULTURAL JORNADA LITERÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL, 16.665.787/0001-40, MARILDA DE FÁTIMA DOS SANTOS
BEZERRA, 141736097
3. ASSOCIAÇÃO LUDOCRIARTE, 07.208.982/0001-50, MARIA DE FÁTIMA
SILVA, 141746157
4. ASSOCIAÇÃO MARIA DE NAZARÉ, 01.718.816/0001-18, SONIA MARIA
FIGUEIREDO DE CARVALHO FEITOZA, 141495125
5. CENTRO DE PROJETOS E ASSISTÊNCIA INTEGRAL – CEPAI,
02.560.548/0001-11, LAUSELI EMANUELLE MELO DELFINO, 141821716
6. PROSPER - SOCIEDADE CIVIL DE PROFISSIONAIS ASSOCIADOS,
00.185.146/0001-59, ANA CRISTINA OLIVEIRA DE SANTANA, 141822480
7. CENTRO SOCIAL COMUNITÁRIO TIA ANGELINA – CSCTA,
02.290.594/0001-48, NAIR QUEIROZ PESSOA, 141824297 (*correção do nome)
8. INSTITUTO FUTURO E AÇÃO, 21.604.336/0001-33, JOELMA OLIVEIRA
BONFIM, 141825769
9. SOCIEDADE ESPIRITA EM AMPARO AO MENOR CASA DO CAMINHO,
03.604.394/0001-85, CIRO HELENO SILVANO, 141912019

10. COMITE BRASILEIRO DE ORGANIZAÇÕES REPRESENTATIVAS DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, 27.814.313/0001-30, ARACY MARIA DA SILVA
LÊDO, 141914805

11. INSTITUTO SOBRADINHENSE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -
FORMANDO CIDADÃO, 17.894.001/0001-20, RAQUEL RODRIGUES DA SILVA
FREITAS, 141916701

12. FEDERAÇÃO NACIONAL DAS APAES, 62.388.566/0001-90, WAGNER
GONCALVES SALTORATO, 141954924

13. ASSOCIAÇÃO BANCORBRÁS DE RESPONSABILIDADE SOCIAL -
INSTITUTO BANCORBRÁS, 10.588.378/0001-11, LILIA KESIA PEREIRA LOPES,
142055426

14. INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E ARTES POPULARES –
IECAP, 04.319.160/0001-59, FRANCISCA REGINA MAGALHÃES CAVALCANTE,
142387253

15. ASSOCIAÇÃO DAS OBRAS PAVONIANAS DE ASSISTÊNCIA - CEAL LP,
62.382.395/0006-04, MARIA INÊS CORREIA SERRA VIEIRA, 141707626

16. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO SEBASTIÃO – ASCOM,
05.422.040/0001-45, MANOEL GOMES DE PINA, 141705934 (tendo em vista que
houve habilitados suficientes para a representação, a instituição não poderá concorrer a
um terceiro mandato, conforme art. 4º, parágrafo único da RESOLUÇÃO Nº 27, DE 30
DE ABRIL DE 2024)

17. INSTITUTO NAIR VALADARES - INAV, 04.192.012/0001-16, KARLA
VALADARES DE CASTRO, 141842609 (*inclusão de requerimento não processado
no tempo certo devido a problemas operacionais)

REQUERIMENTOS INABILITADOS:

Nome, requerimento SEI n°, motivo

GLAUCIA PINHEIRO DA SILVA, 142427558, por ter sido habilitado como
representante de organização de usuários

ANGELA MARIA DA SILVA, 142362844, por ter sido habilitado como representante
de organização de usuários

ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES DO GAMA E ENTORNO – ADGE, 142363447,
por duplicidade de requerimento

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL-CRESS/DF, 141427100, por
duplicidade de requerimento
INSTITUTO MÃOS AMIGAS – IMA, 141747924, por ausência de dados no
requerimento e impossibilidade de contato
INSTITUTO BERÇO DA CIDADANIA, 141704879, por duplicidade de requerimento

COMISSÃO ELEITORAL DO CAS/DF
______________________
(*) Republicada por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicada no DODF
nº 115, de 19 de junho de 2024, páginas 18 e 19.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

EXTRATO DA DECISÃO Nº 42/2024 - GAB/SEMA/AJL

Processo nº 00391-00004588/2023-82. Autuado (a): SEMENTES TRÊS PINHEIROS
Objeto: Auto de Infração nº 05652/2023. Decisão: CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto, confirmando a Decisão nº 405/2023 -
IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA, proferida em 1ª instância, para manter a penalidade de
ADVERTÊNCIA para cessar imediatamente a deposição de terra na área embargada pelo
Termo de Embargo nº 01452/2023 e executar a recuperação ambiental em até 30 (trinta)
dias após a emissão da autorização de PRADA constante no processo nº 00391-
00003237/2022-73 e MULTA no valor de R$ 51.151,45 (cinquenta e um mil cento e
cinquenta e um reais e quarenta e cinco centavos). NOTIFICAR o recorrente do julgamento
e de sua fundamentação, bem como do prazo de 05 (dias), a contar da data da ciência do
presente ato decisório, para a interposição de recurso ao Conselho de Meio Ambiente do
Distrito Federal – CONAM/DF, com fulcro no parágrafo único do art. 60 da Lei Distrital nº
41/1989. INFORMAR que a Lei Complementar Distrital nº 833/11 prevê o parcelamento de
débitos perante o Distrito Federal em até 60 (sessenta) meses, desde que atendidos os
requisitos legais para a sua concessão.

GUTEMBERG GOMES
Secretário de Estado

EXTRATO DA DECISÃO Nº 74/2024 - GAB/SEMA/AJL
Processo nº 00391-00005202/2022-79. Autuado (a): R2B PRODUÇÕES E EVENTOS
LTDA Objeto: Auto de Infração nº 4971/2022. Decisão: CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto, confirmando a Decisão SEI-GDF nº 783/2023 -
IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA, proferida em 1ª instância, para manter as penalidades de
ADVERTÊNCIA, MULTA no valor de R$ 119.957,92 (cento e dezenove mil, novecentos e
cinquenta e sete reais e noventa e dois centavos) e MULTA DIÁRIA no equivalente a 10
UPDFS (R$ 4.779,20 – quatro mil, setecentos e setenta e nove reais e vinte centavos). As
penalidades aplicadas encontram-se previstas no art. 45, incisos I e II da Lei nº 41/89.
NOTIFICAR o recorrente do julgamento e de sua fundamentação, bem como do prazo de
05 (dias), a contar da data da ciência do presente ato decisório, para a interposição de
recurso ao Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal – CONAM/DF, com fulcro no
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